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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 12040/2022 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
suas atribuições constitucionais e regimentais;

CONSIDERANDO o requerimento encaminhado pelo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN MERHEB CALIXTO, no qual solicita designação do Doutor MÁRCIO JOSÉ
TOKARS, como Relator para atuar nos processos abaixo listados, como forma de auxílio,
visando uma solução para assegurar o cumprimento da norma contida no art. 5º, inciso
LXXVIII, da Constituição Federal, pela qual se assegura, no âmbito judicial a razoável
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação; e,

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº 106496-11.2022.8.16.6000, resolve:

 

D E S I G N A R

o Doutor MÁRCIO JOSÉ TOKARS, Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, para atuar
como Relator nos processos listados abaixo, como forma de colaboração:

1. 0018824-12.2021.8.16.0014;

2. 0024289-44.2021.8.16.0000;

3. 0005361-67.2020.8.16.0004;

4. 0026735-83.2022.8.16.0000;

5. 0008605-16.2020.8.16.0194;

6. 0027386-18.2022.8.16.0000;

7. 0001626-45.2014.8.16.0001;
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8. 0022478-32.2020.8.16.0017;

9. 0041448-63.2022.8.16.0000;

10. 0035616-49.2022.8.16.0000;

11. 0015967-06.2020.8.16.0021;

12. 0046766-27.2022.8.16.0000;

13. 0009789-36.2021.8.16.0173;

14. 0002187-83.2021.8.16.0014;

15. 0001376-74.2011.8.16.0176;

16. 0005400-60.2009.8.16.0033;

17. 0010794-98.2016.8.16.0131;

18. 0001858-95.2020.8.16.0179;

19. 0049186-05.2022.8.16.0000;

20. 0001407-93.2020.8.16.0139;

21. 0007360-65.2014.8.16.0004; e,

22. 0000626-15.2020.8.16.0190.

Curitiba, 31/08/2022.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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